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Assinatura: 
INDICAÇÃO N° 360/2024

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 09 de setembro de 2024.

t

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175-000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que determine junto à secretaria competente, a viabilidade de um 
estudo para que seja inserido no calendário escolar, palestra sobre o uso de 
drogas.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N°

Face ao exposto, e sendo a proposição de grande beneficio 
para nosso município, esperamos do Chefe do executivo Municipal 
determinações para seu pronto atendimento.

Com diversos projetos que vêm implementando nosso setor 
de educação, a inserção destas palestras durante o ano letivo, tem por objetivo 
alertar e conscientizar nossas crianças e jovens dos malefícios ocasionados pelo 
uso das drogas lícitas e ilícitas e, trazendo tantos sofrimentos aos familiares e a 
nossa sociedade. Vale ressaltar que tal reivindicação já foi objeto de igual teor 
na indicaçãon° 497/2013 de autoria deste vereador.
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